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Awros DO PODER ExECUTIVo

Decreto n • 10.216, que confere poderes ao ministro da Agricultura, Industrio
, e Conimerchi, para nasign ir aecórdo com o Estado do Pará, no sentido de

obter redacção e isenção do impostos sabre a borracha produzida nos seus
territories e er.tabeleeer medidas de protecção e amparo ti borracha do

• territorio do Acre.
Pecreto n. 10.252, que estabelece a taxa de 2 0 1^, ouro, sobre o valor da ha-

• portação realizada pela alfandegu de Aracajá, Estado de Sergipe.
Decreto n . 10.253, que abre credito ao Ministerio da Fazenda, para occorrer
• ás *despeans feitas 'e por fazer com a construcção das • illas protelarias 51a.

redita lIcrines e D. Oroin da Fon.teco.
Decreto o. 10,255, que concede ao Banco dos Funecionaries Publicos auto-

rização para transferir a Abilio de Caralho Fontes e Antonio Pinheiro
Junior es direitos e obrig,ações constantes do decreto o. 771, de 1890.

Decretos as. 10.250 e 10.257, que abrem credites ao 51inisterio da Justiça e
• Negocios Interiores para despezas com o projecto de reforma do Codigo

Penal da Republica e para pagamento de auxilio á Sociedade Cassino
Pluudnense.

Mensagens.
311nisterio da Justiça e Negocios Interiores — Decretos de 4 do corrente.
Ministerio das Relações Exteriores — Decretos de 21 de maio proximo findo

- e de 4 do corrente.
llinisterio da Fazenda — Decretos de 4 do corrente.
Ministerio da Guerra — Decretos de 4 do corrente.
31inisterie da Viação e Obras Publicas — Derretes de , 4 do corrente.

SECRETARIAS DE ESTADo
kifinisterio da Justiça e Negocies interiores — Expediente- das Directorias de

• • •Ostiça e Gero' • de Solide Publita. 	 • "
Ministerio da Fazenda — Portarias — Expediente das Directorias do Gabinete

. do Thesouro Ntecional, da lteceiza Publica e do ratrimonio, da Recebe-
, doria do District° Federal e movimento da Caixa de Conversão.

Ministerio da Marinha — Portarias — Expediente.
Ministerio do Guerra — Expediente — Actos da Commissão de Promoçães.
Ministerio da Viação- e Obras Publicas — Portarias — Expediente das Dire-

ctorias Cernes de Contabilidade, Viação, Obras Publicas e Correià, Tele-
graphos e Luminatio e da Report:Wire- Geral dos Telegraphos.

Ministerio da Agrieubura, Industrio e Conunereio — Portarias — Expediente
; das Directorias Geraes de Coutabilidade, Industrio e Commercio e Agri-

cultura.
'Tátil-toai de Contas — Diario dos Tribunaes — Noticiario — Parte Commer-

cial — Rendas Publicas — M -ruas registradas — Editaes e avisos —
Sociedades anonyereis — PatenGs de invenção — Annancios.

ACTOS DO  PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 10.246 — DE 2 DE JUNHO DE 1913

;Confere poderes ao Ministro de Estado dos Negoci ,os da Agricultura, Industrio
••• e Commereio para assignar , accôrdo com o Estado do Pará no sentido de
• obter • reducção , e , isenção de , impostos sabre a borraelia produzid'a nos seus

territories e etabelecer medidas de protecção e amparo á borracha do ter-..	 .
ritorio do Acre

O -Presidonle. da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
para execro:fie do disposto nos arts. 12 e 13 da lei n. 2.513 A,
de 5 de janeiro de 1.112, resolve conferir no Ministro de Estado
(Os Negocios, th Agricultura, Industria e Commercio poderes
para:as:signal . aeckdo com o Estado do Pará no se nt ido de
ohler a reducção amura de. 10 "I° até o limite maxime de 50 °I"
do valor - ac,tual dos impostos de exportação cobrados pelo
Kstadó sobre a - borracha seringa produzida nos seus tercito-
rlbig 'e- a isenção de qualquer imposto de exportação, -pelo prazo
de 25 annos, a vonfar de 5 de janeiro de 1912, sobre a borracha
da mesma qualidade e procedemda que for colhida de seringaes
cultivados e, beto assim, estabelecer en--: relação á borracha

territorio do Acre - as- Medidas - de proteéçffõ e- ampard'que
pile adoptar em relação á de sua producção, ou outras medidas
gue forem julgadas mais cOnvenientes, Observadas as ClaUSulas

que a este acompanham e vão assi r
°
otadas."pelo referido Mi-

nistro de Estado dos Negocios da Agricultura, Industria
Commercio e . pelos Ministros de Estado, interino, da Fazenda
e da- Viação e Obras Publicas.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1913, 92° da Independencia
e 25" da Republica.

HERMES R. DA FONSECA, .
•

Pedro de Toledo.
Bivadavia da Cunha Corrêa:

José Barbosa Gonçalves,

Clausulas a que se refere o decreto n. 10.246, desta data

-
- :0 Governo Federal dará, com a maior brevidade possivel,

execução ás, medidas de protecção autorizadas pela lei
2.513 A, de 5 de j aneiro de- 1912, e regulamentadas pelo

decreto n. 9.521, de 17 de abril do wesmo atino, promovendo
a. realização dos seguirdes serviços e medidas: -

-a) • creação de uma -estação experimental, em local con-
venientemente escolhido nas proximi(iades - de Belém, para o
estudo da cultura da seringueira e de outras plantas de valor
industrial ou alimentar, tendo conto dep endenrias campos deexperiencia e de cultura nos pontos mais convenientes dos
valles de- Guamá, Capim. Mugi), 3.'apajoz, .Gurupy e outros
rios ein que tal providneia, de commum aceôrdo entre o Go-
verno da União e o do Estado, for julgada necessaria, tendo-so
em vista os intuitos do accõrdo;	 •

b) montagem de uma- usina para -refinação da borracha,
em Belém:	 -

-é) 1 estabelecimento de uma fabrica de artefactos de bor-
racha em Belém; .

d) inicio da construcção, no menor prazo possivel, da.
linha tronco da rêde de estradas de ferro a que se refere o
a. III do art. 0° da lei n. 2.543 A, e execução immediata dos
estudos do rawal da mesma rêde linhas ferroas, ligando
Belém do Pará á Estrada de Ferro S. Luiz a Caxias, em Co-
roatá, ou em outro ponto mais conveniente, aproVeitada, si
convier, para qualquer desses dous objectivos ou para Milhos,
parte da linha construida de Belém a Bragança:

e) construcção de linhas de viação econoruica, de accôrdo
com as prescripções: dos arts. 49 a 51 do decreto n. 9.521, de
17 de abril de 1912, nos valles do Xingó e do Tapajóz, com os
ramaes . eonvenientes para expiem:á° e povoamento da região
comprehendida entre esses dous rios, desde que, por inicia-
tiva da União ou do Estado do Pará, se torne effectiva a co,
Ionização dessa região;

f) applieação dos favores da lei para organização de uma
-grande fazenda -modelo de agricultura e criação de- gado na
ilha de Marajó, emproo-g:lie-Lido-se o Governo Federal a soli-
citar do Congresso Nacional os necessarios auxilios para fun-
dação de urna posto zootechnico annexo á mesma e destinado
a servir os Estados do Pará e do Amazonas;

g) constituição de urna empreza de pesca, principalmente
fluvial, com sécio em Belém. dotada de apparelhamento coln-
Ideio e moderno e com capacidade para abastecer o valle do
Amazonas;

h) construcção de THIP1 hospedaria de immigrantes, na
ilha de Tatuóea, ou outro ponto conveniente, com capacidade
normal • para mil e quinhentos (1.500) immwrantes, e tendo
annexb um almoxarifado para fornecimento d °e ferramentas e
utensilios de trabalho aos immigrantes sem recurso, aos quaes
serão, além disso, facultados, por intermedio da repartição
competente, todos os demais auxilios previstos nas leis e re.,
gulamentos especiaes da volonização;

i) installação de hospitaes com capacidade para cem M00)1
doentes, em Conceição do Araguaya. Montenegro esmo 'ponto
mais conveniente da região entro o Xingu e o Tapajói:;

ereação de cOlottiaS annexas aos heispjtaes é
visando os fins previstos no fletirei° n. 9.521, de 17 de ,abriAde 1912;

fl estabelecimento, -nos termos dos arts, , a:4 a 94 do citado
decrek)	 cle um deuMlu d9, tarvão de pedn

-
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oleo combustivel em Belém r.01 suas vizinhancas e outro ein
taountarém, com ca pacidade sufficienle para prover ú necessi-
dades da navegação fluvial.

Além das medidas que precedem, o Governo da União tor-
nará effectivos os deinais.auxilios previstos no diereto n. 9.521,
do 17 de abril do 1912, especialmente no que se refere ao thlan-
tio .da seringueira, promovendo a decretação, pelo Congresso
Nacional, das n.Palidas . de animação que a experiencia fór in-
dicando (aiino mais efficazes para incrementar a cultura da
seringueira.

Ti '

Com O fim de tornar effeetivo o fple Se dispõe na leltra /
da clausula 1, o (Ioverno Federal compromelle-se a solicitar
do Congresso Nacional a precisa autorização para situo se pro-
ceda, com a maior broa idade. aos nacessarios eaballeis de dis-
seccamento dos • ampos da ilha do ..Nlaiajd, podendo desse ser-
vicia ser encarregado o Estado do Pará, mediante ajuste pré-
Nio com o Governo Federal.

•
Nos lermos do art. 53 do decreto n. 9.521, de 17 de abril

do 1912, a construccao das linhas de viação ferroa do quis trata
a 'cifra è da clausula 1, só será feita peta uniao si o Estado
tio Pará, administrativainento ou por meio do vonvessão, pro-
mover a colonização das (erras a que essas linhas deverão ser-
vir, nos pontos mais convenientes, em unia extensão minima
de dez (10) kilometros para cada lado das linhas, observada
a legislação fede.:111 relativa á colonização, ficando reservadas
unicamente para o .Estado as terras estrictamente navessarias
para os seus serviços, podendo da coastriicção das linhas, me-
diante rceórdo prévio ruiu a União, ser encarregado o Estado,
que a fará por si ou por empraza sob sua responsabilidade,
segundo o regimea financeiro ak. lei ».1.P20, de 190;3. No caso
do haver concessão do Estado para colonização, a União, pela
15rina acima estalsolveida, • invinnbirá ao Es tiolo a construcção
das linhas ou a coidraelará com as emprezas concessionarias
da colonizacão, observado, de preferencia, o regimen finan-
ceiro estai nulo na lei n. 1.126, de 1903, e não pudendo o prazo
das concessões do colonização, quando feitas pela Estado, ex-
ceder a noventa (90) mimos., findo o qual ficarão sob a jurisdi-
cção da União as linhas e as terras que não tiverem ainda sido
transferias por qualquer titulo aos colonos, ou que não
tiverem sido. ou não forem e,..ão reservadaj . jar o serviso
do Estado dó Pará, as quaes serão divididas em lotes o yen-
didas:ou doadas a .colonos, segundo as disposições das leis e
regulaniontos especiaes que então vigorarem, calraula ao Es-
lado do Pará metade do producto das vendas, quando vendidas.
Nesse caso, o Governo federal se reserva o direito de exercer,
de accórdo com o Estado do Pará, immediata fi scalização so-
bre os contraelos de colonização, exigindo 41t .,. alta se torne
effectiva, sob pena de caducidade das COM:eaSõeS das linhas
ferreas.

.	 •
construcção das linhas de que trata a clausula anterior

poderá igualmente ser feita pelo Governo .Federal si este to-
mar directamente a seu cargo a colonizaçao das ferras, con-
traetando-a. bem como a construcção das linhas, com quem
maiores vantagens cifrou:cais Neste caso, fica dasde já o (to_
verno Federal, pelo acisirdo mis se celebrar, autorizado a voa-
ceder ao longo .1as iinIia os ierren'o?$ uito ectiverelo effe-
ctivamente devolutos, ellt uma extensão de dez (J0) kilome-
iCOS Para cada lado, com a condição de Serelll olhes effectiva-
mente colonizados e explorados, dontro do prazo (103 contra-
aos, que será de noventa t90) . annos no maxila°, reservada,
para o Estado a3 terras que forem estriátunente necessarias
"sara os seus serciços. rindo o prazo dos cantravlos, ficarão
sob a jurisdicciao da 'União as terras que não tiverem sido
ainda transferias, por qualquer titulo, aos colonos, ou que
não tiverem sido, ou não forem então. reservadas para os ser-
viços do Estado, as quaes serão divididas riu lotes e vendi-
das, ou cedidas a colonos, segundo as di soasispos das leis e
regulamentos especiaes que (olai) vigorarem. caliondo ao Es-
tado do Pará metade do produto das vendas, quando ven-
djdaa.

V
f) Governo da Es tado do Pará autoriza o Governo Federal

.coneeder, ao longo das mitras estradas de ferro, de qualquer
bitola, uno aonsfruic no Estado do Pará, os terrenos que esti-
verem slketivamente devolutoa„ dentro de uma faixa do dez
(10) kilometros para inda lado das linhas, e que forem no-
ressarios para colonização. compromelb:ado-se o Governo Fe-
deral a promovel-a. de accórdo cora o Es.talbs e por fórma que
Oa se torne effeetiva dentro do prazo dos contractos respe-.
*tive%	 •

• 4.

O Estado do Pará compromette-se a adoptar, conjunta-
mente com a União, e °Nela adila as suas respectivas compe:s
(cheias, as seguia:as itiedidas: •

reshiscão gradual do dez por cento (10 o¡o), annual-t
mente, no imposto do exportação da borracha, a partir de ja-
neiro de 1011, sio ordem a reduzil-o, dentro do prazo de cinco
;limos (5),	 metade da taxa de vinte por cento (20 colo),
brada r resentemcnIc pela União, reservado ao Estado do Pará
o direito de lazer maior redução aunual, si assim julgar çoios
ven borde;

b) isenção de qualquer imposto dê exportação, estadual
e municipal, sobre a borracha de cultura, 'durante o prazo do
vinte e cinte (.25 tomos, a contar de 5 de janeiro de 1912;

c) estaLelechnento de uma taxa fixa, de quatrocentos
réis ($1010., por kilo, sobre as borrachas impuras, isto é, as
que não sejam preparadas por procassoa aperfeiçoados ou
pela refinação o (Me eOldnolutin Mais de Seis por cento (6 1°)L
de impureza, sendo as analyses feitas no Laboratorio de Ana-. I
lyses do Estado ou em Laboratorio Federal. A crena° desta;
taxa ficará depcndonte de approvação do Congresso Nacional
para a borracha pana:dente do territorio federal do Acre, sõ
começando a vigorar a cobrança &pois que a Usina de Itefi-.:
nação do Estado do Pará estiver Noas:Jon:Mo em condições
de al tender, a juizo do Governo, ás necessidades da pros.
dileção;	 n

d) isenção de qualquer imposto estadual ou municipal»
durante o prazo de vinte e cinco (25) annos. para as ernprezas
com as quaes a União ou o' Estado do Pará contractarem
quaosquer dos serviços previstos no accórdo e . no regula-.
incuto aimexo ao decreto u. 9.521, de 1; de abril de 1912,
exceptuado o imposto de exportação;

e) li;uiitaçãc, e gl oito por cento (8 1") cal valorem, do
total dos impostos estaduaes e municipaes que N'eultant a soe,
creados sobre artefactos de borracha produzidos na fabrica
do Estado;

1) destinar todos os annos. em seus orçamentos., duraffld
o prazo minha° de guiou: (15) rumos, até cinco por Cento
(5 1") do que tiver rendido no atino anterior, o imposto cid
exportava° sobre a borradia, para conservação e melhora das
vias ortlinarias de communicação que servirem de acces.so. ás
zonas dos seringaes e ás colofflas agricolas.,

; VII

--""" viir
O Governo Federal e o do Estado do Pará promoverão

reducção, nas actuaes tahellas de fretes das companhias do.
navegação por chies administradas ou subvencionadas, nzi
proporção de quarenta por cento (10 1°) para as passagens
de terceira classe, trinta por cento (30 °1°) para a borracha,
e cincoeffla por cento (50 1°) para os artigos de primeira;'
necessidade nos seriugaes, especialmente arroz pilado. ou com
casca, armas de caça, banha de porco, carnes de conserva,
chumbo de munição, cartuchos e balas para armas do caça;
ospoletas, stearina uni vela, feijão de qualquer qualidade, lie-
rozene, leite condensado. mantei ga, mariscos, milho de (Mala'quer (mandado, machados, peixes salgados e de consorva (In
•ualquer qualidade, productos pharmaceuticoa e inedicilitles;
polvora, pllospitOrOS, ~tas de ferro batido ou fundido, sns
hão sem perfume, sal de cozinha. 'eivados. tOtieinlio salgado
ou elo salmoura, tecidos de algodão em peça e xarque. Unia
vez feita esta reducção, não poderão as tarifas ser elevadas
Seta novo accôrdo entre os dous governos.

• IX
O Governo Federal solicitará do Congresso Nacional uma

reducção nii»ima de vinte por cento (20 1°) nos actuaes
postos de importação sobre leite condensado, kerozene, cor-.
duallia. cordas e linhas de pesca, armas de caça de um ou
dous canos, espoletas e munição para afinas de caça, esten-
dendo, tanto quanto ',tossirei, esta providencia a artigos dd
vestuario e alimentação, "produrlos medicinaes de uso com-
mula nos serineaea, que não tenham similares na industriá
nacional.:

O governo do Estado do Pará, mediante accórdo prévici
com a União, decretará, para todo o territorio do Estado, as
medidas legislativas e fará cumprir rigorosamente as medi.;
das administrativas que a União tiver decretado ou inandiold'
pôr em execução no terrilorio fearal do Acre, com o fim cid
prffleger indu.stria da borracha, era qualquer de suass
',bases,

• --,,••••

O Governo Federal e o cio Estado do Pará promoverão á
int roducção, nos se ringaes. de instrumentos modernos do
eólio das arvores e do colheita do latex da seringueira, bem
»otno do _processos _etrinneo_s_e_appakethos_aPerfciedadas ds

1•n •
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defumação, para o melhor e mais economico preparo da
borracha..

XI
O El ado do Pará compromette-se a prestar á União 'a

sua completa assistencia para realização das meti:das
guadas no accèrdo, auxiliando-a para perfeita execução dos
serviços. acompanhando todos os trabalhos e representando
contra quaesquer irregularidades nos mesmos observadas.

Para effertividade do que acima se dispõe, a União com-
mancará ao Estado do Pará todos os planos de serviços e

. de obras. contractos, regulamentos e providencias referentes
aos mesmos trabalhos, cumprindo ás reparticões a que fica-
rem .affectos o s serviços decorrentes do arrolai°. prestar ao
Estado do Pará todas as informações que lhes forem pedidas.

XII
• O Estado do Pará constituirá um districto especial de fis-
calização, subordinado á Superintendencia da Defesa da bor-
racha, e tendo si'ate em Belém.

11i0 de Janeiro, 2 de junho de 1913. — Pedro de Toledo.
Ilivod«via do Omito Corrêa. — José Barbosa Gonçalves.

DECRETO N. 10.252 — DE á. DE JUNHO DE 1913

E b tabelece a taxa de 2 o i^, ouro, sobre o valor da importação realizada pela
Aliamleca de Arscajd, Estado de Sergipe

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização contida no art. 55, alinea V, n. 1, da
lei n. 2.719, de 31 de dezembro de 1912, decreta:

Art. 1." Fica estabelecida a taxa de 2 "t°, ouro, sobre o
valor da importação realizada pela Alfandega de Atraca,M,
Estado de :."'ergip e, exceptuadas as mercadorias de que trata

n. 2 do titulo 1 do art. 1 da citada lei.
Art. 2." A cobrança da mencionada taxa se tornará effe-

IiVa a partir do dia 15 do corrente inez.
• Ari. 3," Revog am-se as disposiçõees em contrario.
' Rio de Janeiro. 1 de junho de 1913, 92° da Indepen-
dencia e 25' da. Republica.

DECRETO N. 10.253— DE 4 DE JUNHO DE 1913

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 2.000:000$, para ue-
correr a Ilespezus feitas e por fazer com a construcção das villas prote-
larias Marechal Hermes e D. Orsina da Fonseca

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
vista do disi.a. , to no final do art. 50 da lei a. 2.719, de

:31 de dezembro de 1912, e tendo ouvido o Tribunal de Contas,
na conformidade com o art. 2°, 1 2°, n. 2

'
 lettra e, do decreto

legislativo n. 392, de 8 de outubro de 1896, resolve, no uso
da autorização constante do art. 110 da lei n. 2.738, de 4
de jawAro do corrente anuo, abrir ao Ministerio da Fazenda
o credito especial de 2.000:090$. para occorrer a despezas
feitas e pOr fazer nom a eünstirucção das villas protelarias Ma-
:recital Hermes e D. Orsina da Fonseca.

Rio de Janeiro, 4 de junho de 1913, 92° da Indepen-
fletiria e 23' da Republica.

DECRETO N. 10.255 — DE DE JUNHO DE 1913

Concede no Lainco dos Funccionarios Publicos autorização para Iransrerir a
Abilio de (orvalho Fontes e Antonio "Pinheiro Junior os direitos e obri-
gaçãos constantes do decreto n. 771, de 20 de setembro ele 1500

O presidente da 11,: . publica dos Estados. Unidos do Brazil
1 .. t .soiye conceder ao Banco dos Funccionarios publitos,
trona sale nesta Capital, autorização para transfi rir a Abílio
de Carvalho Fontes i; Antonio Pinheiro Junior os direitos e
obrigações mie lhe assi s tem em virtude do derreto ri. 771, de
:2(.1mie eieinke de 1800, afila de que possam transigir lam-
bem com os runecionaríos fi'dti-aes, pagos pelos notres 4f.a
União iii Eslude (.1,. S. Paulo, 1,1Pd:tinte as condições
lenidas no citado 41;•creto e as constantes. dos esItitutos pelos
quaes ,t , 	aelualm,snie o mesmo Banco des Funceionatos
(Puldiros.

Rio do	 ,jituho de 1013, 02' da Todepen-
deneitt	 5 da

11	 p.‘
tindctein do Cunho Com}a..	 •

DECRETO N. 10.256 — DE 4 DE JUNHO DE 1913 .
Abre ao Ministerio da 11;813i:a e Necocios Interiores o credito especial 4e

60:000$, para despesas com o projecto de reforma do Codigo Penal da
Republica

•
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazi4

tendo ouvido o Tribunal de Contas, nos termos do art. 79
§ 5° do regulamento .approvado pelo decreto n. 2.409, de 2J
de dezembro de 1896, resolve, á vista do disposto nos arts. 1°
e 3° do decreto n. 2.379, de 4 de janeiro de 1911, revigorado
pelo art. 11 da lei n. 2.738, de 4 de janeiro ultimo, abrir ao.
Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credito especial
de 60:0008, para despezas com o projecto de reforma do Có-
digo Penal da Republica.

Rio de Janeiro, 4 de junho de 1913, 92° da Independencia
e 25" da Republica.

HERMES II. DA FONSECA.

Rivadavia da Cunha Corrêa. •

DECRETO N. 10.257 — DE 4 DE JUNHO DE 1913
Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credito especial de

10:000$, para pagamento do auxilio á Sociedade Cassino Fluminense

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
tendo ouvido o Tribunal de Contas, nos termos do art. 70
1 5°, do regulamento approvado pelo decreto a. 2.409, de 23
de dezembro de 1896, resolve, á vista do disposto no art. 29
da lei n. 2.738, de 4 de janeiro ultimo, abrir ao Ministerio
Justiça e Negocios Interiores o credito especial de 10:000$,
para pagamento do auxilio á Sociedade Cassino Fluminense,
a titulo de indemnização, por haver a Constituinte funceionado,
durante algum tempo, no edificio que a mesma sociedade
possue á rua do Passeio, nesta Capital.

Rio de Janeiro. 4 de junho de 1913, 92' da Independencia
e 25° da Republica.

IlErimEs n. DA FONSECA.

llirodoria da_ Cunha Çorréa.

MENSAGENS
Srs. Membros do Congressa Nacional — Tenho a honra de sab-

metter á vossa esclarecida consideração a inclusa exposição de
motivos que me faz o Ministerio da Viação e Obras Publicas, sobre a
necessidade de ser autorizada a abertura dos creditos precisos para
os trabalhos preliminares concernentes aos estudos da Estrada da
Ferro do Piquete a lta,julli.

/lio de Janeiro, 4 de junho do 1913,92° da ludependencia e 25° da
Republica.— numes li. oA FoNsEcA,

Int
Exposição

Sr. Presidente da Republica -- Com fundamento no art. 54 da
lei n. 2.514, de 4 de janeiro de 1912, revigorada pelo art. 92 da lei
n. 2.738, de 4 de janeiro do corrente atino, foi aberto a este minis-
todo, pelo decreto n. 10.086, de 19 de fevereiro de 1913, o credito
de 90:0008, destinado aos trabalhos preliminares concernentes aos
estudos da Estrada de Ferro de Piquete a Ilajubá.

Enviado o decreto ao Tribunal do Contas, para o necessario
registro, foi elle recusado, sob a allegaçao de que declara o art. 51
citado que Os estados já estão realizados.

Replicando este ininisterio ao Tribunal de Contas que o credito
aberto não se destinava aos estudos, mas aos trabalhos preliminares
concernentes aos estudos, não obteve, entretanto, recoasideração
daquella decisão.

E, Como nenhuma providencia possa ser adoptada contra a recusa
de registro do • ;Aludido credito, pelo Tribunal de Contas, venho
expor-VOS a necessidade de ser solicitada ao Congresso Nacional auto-
rização para que, declarado sem cfreito o mencionado decreto nu-
mero 10.086, posSam ser abertos os creditos uecessarios ao fiai de que
se trata.

Rio de Janeiro, 4 do junho de 1.913.— José Barbosa Gon-
çalves.

Ministerio cia Viação 0 Obras Publicas — Directoria aeÉal
Contabilidade — 1 0 Secção — N. 14 — Rio de Janeiro, 5 de junho
de 1913.

Sr. 1° secretario lia Camara dos Deputados — Tenho a honra do
transinitdr-vos a incltir.: a Mensagem do Sr. Presidente da Republica,
solicitando autorização para serem abortos os creditos neeessarios aos
trabalhos preliminares concernentes aos estudos da Estrada de Ferro.
de Piquete a liajobá.

Saude e fraternidade.— José Barbosa Gow.alecs.

Srs. membros do Congresso Nacional — Tenho a honra de sub-
mel ter á sessa tf:P.:dação a inclu s a expuslyão, que me foi.apre,sentada,
pelo ministe9 da Juslio e Negocios interiores, sobre nece %itlade da

HERMES R. DA FONSECA.

Rivadavit«la Cunha Corré.a..

lilmmus Il. DA FONSECA.

Rivadaelo da Cunha Corrêa..


	3
	4
	5

